

EMENDA Nº 80

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

EMERSON FARIAS PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	EMERSON FARIAS PL
	SECRETARIA DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE
	Recurso destinado à Sorriso Esporte Club
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)




Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 30.000,00 (noventa e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA


Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 30.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	EMERSON FARIAS
Vereador PL











JUSTIFICATIVA



A presente emenda parlamentar tem por finalidade destinar recursos à Escola de Futebol do Sorriso Esporte Clube, iniciativa que desempenha papel fundamental na formação esportiva, social e educacional de crianças e adolescentes do município.

A Escola de Futebol proporciona atividades estruturadas que vão além da prática esportiva, promovendo valores essenciais como disciplina, respeito, trabalho em equipe, dedicação e convivência saudável. O projeto atende jovens de diferentes faixas etárias, oferecendo treinamentos regulares, acompanhamento técnico e oportunidades de participação em competições, contribuindo para o desenvolvimento integral dos atletas.

Além da dimensão esportiva, a iniciativa cumpre importante função social ao afastar jovens de situações de vulnerabilidade, ocupando o tempo com atividades saudáveis, educativas e orientadas por profissionais preparados. O fortalecimento do projeto reflete diretamente na qualidade de vida dos participantes e de suas famílias, incentivando hábitos positivos e ampliando oportunidades de crescimento pessoal.

A destinação dos recursos permitirá a aquisição de materiais esportivos, uniformes, equipamentos de treino, manutenção do campo e suporte às atividades pedagógicas e logísticas necessárias para o pleno funcionamento da escola. Com isso, a emenda contribuirá para a continuidade e expansão do projeto, garantindo melhores condições de aprendizado e prática esportiva.

Diante da relevância da Escola de Futebol do Sorriso Esporte Clube para o desenvolvimento social e esportivo do município, justifica-se plenamente a aprovação desta emenda parlamentar, assegurando investimento em formação, cidadania e no futuro de nossos jovens.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




EMERSON FARIAS
Vereador PL



